
CONTRATO DE RESPONSABILIDADE DE USO DE API

 

 

ENV FINANCIAL SYSTEM PARTICIPATION LTDA., pessoa jurídica de direito privado
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 37.789.086/0001-93, com sede na Funchal, nº 411, 5º/51 – CP 124,
Vila Olímpia, São Paulo-Capital, CEP: 04551-060 neste ato representado na forma de seu estatuto social pelo
Sr. Jurandir Clemente dos Santos Filho, portador da carteira de identidade nº 8992667, e inscrito no CPF
sob o n.º 029.566.978-03, com endereço profissional na sede da empresa, doravante denominada doravante
designada 'LICENCIANTE', e

MICHEL RODRIGUEZ SERVICOS LTDA, uma entidade jurídica privada, registrada sob o n
46.396.186/0001-40 com sede na Rua Castilho, 155 Bloco B apt 155, Brooklin Paulista, São Paulo, SP,
aqui representada por MICHEL RODRIGUEZ MANSO, Diretor, identificado pelo documento
241.093.628-81, doravante denominada 'Cliente'. 'USUÁRIO',

Considerando que a ENV é uma FinTech especializada em infraestrutura e tecnologia
desenvolvimento software soluções financeira, que desenvolve e disponibiliza soluções para plataformas,
Gateway de pagamentos, fintechs, PIX BaaS, instituições de pagamento e outras empresas através das nossa
API de pagamentos., oferecendo soluções financeiras inovadoras e seguras para seus clientes.

Munida de titular autorização passada em instrumento próprio que, concedida pelo Ministério da
Justiça no processo administrativo nº 08071.032152/2014-53, credencia- lhe, por vigente ato administrativo,
ao desenvolvimento e à comercialização de ações promocionais destinadas à arrecadação de recursos para
consecução de projetos próprios de seus fins sociais, garantindo a conformidade legal e a credibilidade dos
serviços.

Têm entre si, de forma justa e acordada, o presente Contrato de Responsabilidade de Uso de API, que
se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1. OBJETO.

1.1. O presente contrato tem por objeto estabelecer as responsabilidades e condições para o uso da(s)
API(s) fornecida(s) pelo LICENCIANTE ao USUÁRIO, conforme descritas no documento técnico de
especificações da API, que constitui parte integrante deste contrato.

2. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO LICENCIANTE.

2.1. O LICENCIANTE compromete-se a fornecer acesso à API de acordo com a documentação
técnica fornecida, respeitando os níveis de serviço especificados e a manutenção da infraestrutura necessária
para o funcionamento da API.

 

2.2. O LICENCIANTE compromete-se em perfazer que as APIs estarão disponíveis 24 vinte e
quatro horas por dia, 07 dias por semana, ressaltando-se apenas os horários definidos pelo BACEN.

2.3. O LICENCIANTE permitira ao usuário acesso á documentação, materiais de apoio e afins,
através dos canais de comunicações indicados.

2.4. O LICENCIANTE se reserva o direito de atualizar, modificar ou descontinuar a API, desde que
seja comunicada ao USUÁRIO com antecedência prévia através dos canais de comunicação estabelecidos.
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2.5. O LICENCIANTE não se responsabiliza por qualquer dano direto ou indireto, perda de lucros
ou interrupção de serviços decorrentes de falhas ou interrupções na API que não sejam de sua exclusiva
culpa, ou por caso fortuito e força maior.

2.6. O LICENCIANTE compromete-se a manter estrutura tecnológica operacional para atender as
necessidades do USUÁRIO.

2.7. O LICENCIANTE tratará os dados pessoais (conforme definido na LGPD) recebidos neste ato
e/ou coletados em razão dessas Condições Gerais somente para executar as obrigações contratuais aqui
descritas, respeitando os limites e em razão das finalidades dispostas nestas Condições Gerais e para atender
obrigações legais e/ou regulatórias conforme a Lei Federal 13.709/18 (“LGPD”).

2.8. O LICENCIANTE declara (I) adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de tratamentos acidentais ou ilícitos; (II) exercer os melhores esforços para manter os dados
pessoais atualizados; (III) compartilhar os dados pessoais com terceiros apenas quando necessário à execução
desse Termo; e (IV) garantir aos dados pessoais, que sejam eventualmente transferidos internacionalmente,
um nível de proteção compatível ao da LGPD.

3. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO.

3.1. O USUÁRIO compromete-se a utilizar a API exclusivamente para os fins para os quais foi
fornecida, em conformidade com as normas e condições estabelecidas no presente contrato e na
documentação técnica associada.

3.2. O USUÁRIO não poderá, sob nenhuma circunstância, utilizar a API para práticas ilícitas, imorais
ou fraudulentas, modificar, decompilar ou engenharia reversa da API, a menos que expressamente autorizado
pelo LICENCIANTE;

Compartilhar ou revender o acesso à API, a menos que tenha autorização expressa do
LICENCIANTE;

Utilizar a API de forma que prejudique, interfira ou cause danos ao sistema do LICENCIANTE ou
de outros usuários.

3.3. O USUÁRIO é responsável pela segurança e confidencialidade de suas credenciais de acesso à
API, sendo responsável por qualquer uso não autorizado que venha a ocorrer.

3.4. O USUÁRIO será responsável por todo e qualquer dano decorrente das violações previstas no
presente tópico, será de responsabilidade exclusiva do USUÁRIO, sem prejuízo da apuração, pela
LICENCIANTE, dos danos diretos comprovadamente correspondentes.

 

 

3.5. O USUÁRIO assume responsabilidade civil e criminal por eventuais danos causados a terceiros
em decorrência das ações por ela desenvolvidas em razão deste instrumento, bem como, custos de honorários
de qualquer ordem seja ela trabalhistas, cíveis, criminais, judiciais, extrajudiciais, tributária.

3.6. O USUÁRIO compromete-se a enviar documentação real fidedigna, bem com, será
responsabilizado juridicamente sobre eventual prejuízo causado por uso/envio de documentos falsos.

3.7. O USUÁRIO não poderá utilizar ou acessar nem facilitar ou permitir a utilização ou acesso por
parte dos Usuários ou de terceiros não envolvidos na execução deste instrumento, as APIs do Portal de APIs
da LICENCIANTE de qualquer forma não expressamente permitida por este instrumento.
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3.8. Pelo presente instrumento e/ou pelos Termos e Condições dos Serviços. O USUÁRIO não
devem permitir a outros:

3.9.1. Distribuir, publicar ou permitir acesso ou conexão para o Portal de APIs da LICENCIANTE a
partir de qualquer localização ou outra fonte que não a Aplicação.

3.9.2. Modificar, descompilar, reverter ou alterar as API’s do Portal de API’s da LICENCIANTE.

3.9.3. Usar robôs, spyders, scraping ou outra tecnologia de acesso para obter qualquer informação
além do que a LICENCIANTE fornece aos usuários nos termos deste instrumento.

3.9.4. Criar um aplicativo que possa ser usado para violar o presente Termo de Uso ou ainda qualquer
outra política da LICENCIANTE, disponível no site da mesma, ou a qualquer legislação, normas e
regulamentos aplicáveis.

3.9.5. Utilizar a API de uma forma que constitua uso excessivo ou abusivo, ou seja, que se mostre
contrário à lei, às regras previstas no presente Termo ou que desvirtue a finalidade do uso da API.

3.9.6 Para fins de assegurarem-se em caso de eventuais reclamações, bloqueios preventivos e assuntos
desta natureza, o USUÁRIO fica condicionado e limitado ao montante máximo de 80% do valor disponível
em sua conta para saques, ou seja, não poderá perfazer saque integral de todo valor contido, sendo sua
obrigação e responsabilidade deixar saldo de no mínimo 20% em conta para os devidos fins de segurança
operacional.

3.9.7 Devido protocolo de defesas obrigatório (MED- mecanismo especial de devolução), fica
condicionado o USUÁRIO responsável de maneira obrigatória fornecer as seguintes informações para
construção de defesas (MED);

Ø  Link da plataforma

Ø  Nome do usuário

Ø  CPF do usuário

Ø  Número de depósitos

Ø  Valor total do depósito

Ø  Número de saques

Ø  Valor total do saque

Ø  Valor total da aposta

Ø  Registro do jogo

Ø  Comprovante do saque

Ø  Saque da conta com documento CPF

3.9.8 Fica o USUÁRIO ciente que em eventual não fornecimento das informações tipificadas abaixo
implicará na devolução obrigatória de imediato, paralização das operações, responsabilidade civil e criminal

Pág 3 de 9 | Validação & Hash: https://app.plugsign.com.br/validate/wy8tTrxse44S8iwMZATTCcrRyqVw6R9l | Assinado digitalmente por PlugSign - Tecnospeed®Pág 3 de 9 | Validação & Hash: https://app.plugsign.com.br/validate/wy8tTrxse44S8iwMZATTCcrRyqVw6R9l | Assinado digitalmente por PlugSign | TecnoSpeed®



por eventuais danos causados a terceiros em decorrência dos mecanismos especiais de devolução causados
pelo USUÁRIO e ações por ele desenvolvidas em razão deste instrumento, bem como, custos de honorários
de qualquer ordem seja ela trabalhistas, cíveis, criminais, judiciais, extrajudiciais, tributária.

4. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

4.1. O LICENCIANTE não será responsável por danos diretos ou indiretos, lucros cessantes, danos
emergentes, ou qualquer outra perda resultante do uso indevido da API pelo USUÁRIO ou de falhas na
disponibilização da API, salvo em casos de dolo ou negligência grave comprovada por parte do
LICENCIANTE através de sentença judicial transitada em julgado.

 

5. POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS.

5.1. O LICENCIANTE se compromete a adotar as melhores práticas de segurança para proteger os
dados do USUÁRIO e de terceiros que possam ser processados através da API, conforme a legislação
aplicável de proteção de dados pessoais, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5.2. O USUÁRIO é responsável por obter todas as autorizações necessárias para o tratamento de
dados pessoais que sejam utilizados na API, em conformidade com a legislação vigente.

6. VIGÊNCIA E RESCISÃO.

6.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência por prazo de 12 doze meses,
com renovação automática salvo se expressamente estipulado de outra forma.

 

6.2. Ambas as partes podem rescindir este contrato a qualquer momento, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, sem que seja necessário justificar o motivo da rescisão.

6.3. Em caso de violação das condições aqui estabelecidas, a parte prejudicada poderá rescindir o
contrato imediatamente, sem prejuízo de exigir indenização por perdas e danos.

6.4. Em caso de rescisão deste Contrato por qualquer causa, as chaves de acesso do USUÁRIO serão
revogadas, todas as licenças aqui concedidas terminarão, e o USUÁRIO deverá pagar todas as taxas
vencidas, se houver.

6.5. O USUÁRIO deverá destruir todas as suas cópias intermediárias do Conteúdo da
LICENCIANTE e Informações Pessoais dentro de 10 (dez) dias após o término e deverá enviar à
LICENCIANTE, termo confirmando a destruição dos referidos documentos.

 

7. DISPONIBILIDADE, SEGURANÇA, ESTABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE.

            7.1. A LICENCIANTE irá perfazer esforços para garantir a disponibilidade ou tempo de
funcionamento de qualquer uma das API’s ou serviços. Entretanto, em situações excepcionais, a
LICENCIANTE, mediante prévio aviso de 05 (cinco) dias, realizar manutenção ou parar de fornecer
quaisquer das API’s ou serviços, sempre que constatada alguma irregularidade no seu funcionamento que
traga riscos à operação. Em caso de degradação ou instabilidade do sistema da LICENCIANTE ou uma
emergência, a LICENCIANTE poderá, a seu exclusivo critério, mediante comunicação realizada através dos
endereços de e-mails cadastrados no portal, suspender temporariamente o acesso do USUÁRIO às API’s e
serviços da LICENCIANTE, de acordo com as condições estabelecidas nesse Termo de Uso.
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7.2. As partes concordam em manter confidenciais todas as informações e dados obtidos no âmbito
deste contrato, não podendo divulgá-los a terceiros sem o consentimento expresso da outra parte, exceto
quando exigido por lei.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS E CONFIDENCIALIDADE.

8.1. Qualquer alteração deste contrato deverá ser formalizada por escrito, mediante aditivo contratual
assinado por ambas as partes.

8.2. Este contrato não estabelece vínculo empregatício, societário ou de qualquer outra natureza além
da relação de prestação de serviços relativos ao uso da API.

8.3. As partes elegem o foro da comarca de SÃO PAULO-SP para resolver quaisquer disputas
relacionadas a este contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.4. As partes não vão usar ou divulgar Informações Confidenciais, exceto quando exigido para
execução e permitido por este Termo. As obrigações de confidencialidade das partes sobreviverão à rescisão
deste Contrato por até 02 (dois) anos, podendo o período ser renovado pelas partes mediante aditivo escrito.
As partes reconhecem que os danos monetários não serão recurso suficiente para uso ou divulgação não
autorizada de informações confidenciais, e que as partes terão direito (sem renúncia de quaisquer outros
direitos ou recursos) a quaisquer medidas judiciais cabíveis, inclusive de tutela cautelar.

8.5. Ficam estabelecidas para ambas as partes em caso de eventualidade havendo atraso nos
pagamentos, incidirão multa no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), e juros de 1% ao mês e correção
monetária.

9. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDENIZAÇÃO.

            9.1.   A LICENCIANTE detém todos os direitos e titularidade inerentes aos direitos de propriedade
intelectual incorporados, relacionados ou de alguma forma associados com as API’s e serviços
disponibilizados no Portal de API’s. O USUÁRIO, por sua vez, detém todos os direitos e titularidade
inerentes aos direitos de propriedade intelectuais relacionados às suas aplicações.

            9.2. Ressalvados os casos em que a LICENCIANTE e seus diretores, gerentes, administradores,
empregados, agentes, consultores, subsidiárias, afiliadas, parceiros e licenciadores (“Representantes”) agirem
mediante culpa ou dolo, O USUÁRIO, mediante a devida comprovação pela LICENCIANTE, irá indenizar
a LICENCIANTE contra todos os danos diretos comprovados e honorários razoáveis de advogados, que
possam surgir a partir de ou que estejam relacionadas com (i) o uso das API’s e serviços do Portal, ou; (ii) o
desenvolvimento, manutenção, uso e conteúdo da Aplicação, incluindo, mas não limitado a qualquer violação
de quaisquer direitos de terceiros proprietários; ou (iii) a violação de qualquer das obrigações do USUÁRIO,
ou; (iv) a falsidade ou inexatidão de quaisquer declarações feitas pelo USUÁRIO no presente Termo de Uso.

 

10. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO.

            10.1. O USUÁRIO declara que tem ciência da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais) e garante que tratará os dados a que obtiver acesso por meio das API’s da LICENCIANTE em
conformidade com o previsto na referida Lei.  Nesse sentido, o Usuário deverá adotar as medidas necessárias
para assegurar que qualquer funcionário, agente ou terceiro que venha a ter acesso aos dados pessoais por
meio das referidas API’s esteja obrigado por contrato às mesmas regras de sigilo, confidencialidade e
proteção de dados previstas no presente Termo de Uso, garantindo que o acesso aos dados pessoais esteja
estritamente limitado àqueles que de fato precisam acessá-los, de forma confidencial e em observância às
disposições da LGPD, e demais legislações aplicáveis.
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10.2.   O USUÁRIO deverá comunicar à LICENCIANTE, obrigatória e expeditamente, incidente de
segurança que ponha em risco os dados pessoais e/ou a privacidade de seus titulares, principalmente quando
envolver acessos não autorizados, relacionadas aos dados pessoais aos quais tiver acesso por meio das API’s
regidas pelo presente Termo de Uso.

10.3. As Partes, bem como seus conselheiros, sócios, diretores, colaboradores, agentes, empregados,
subcontratados, fornecedores, investidores e terceiros, ou qualquer pessoa agindo em nome seu nome ou das
pessoas anteriormente especificadas não podem (doravante, “Obrigações Anticorrupção”):

(a) ter utilizado ou utilizar recursos da companhia para o pagamento de contribuições, presentes ou
atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à atividade política;

(b) ter realizado ou realizar ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de
pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou
qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer
oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou
organização pública internacional ou qualquer pessoa agindo na função de representante do governo ou 
candidato de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida
com violação da lei aplicável;

(c) oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato,
ou de outra forma a ele não relacionada.

(d) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

10.4.   As Partes devem ter conduzido seus negócios em conformidade com a legislação anticorrupção
aos quais podem estar sujeitos, bem como ter instituído e mantido, bem como continuar a manter políticas e
procedimentos elaborados para garantir a contínua conformidade com referidas normas e por meio do
compromisso e da garantia das Obrigações Anticorrupção.

10.5.   As Partes deverão, sempre que solicitado, informar prontamente, por escrito, a outra Parte,
detalhes de qualquer violação relativa às Obrigações Anticorrupção que eventualmente venha a ocorrer. Esta
é uma obrigação permanente e deverá perdurar até o término do presente instrumento.

 

10.6.   As Partes devem:

(a) sempre cumprir estritamente as Obrigações Anticorrupção;

(b) monitorar seus conselheiros, sócios, diretores, colaboradores, agentes, empregados,
subcontratados, fornecedores, investidores e terceiros que estejam agindo por sua conta ou em seu nome para
garantir o cumprimento das Obrigações Anticorrupção; e

(c) envidar esforços no cumprimento à legislação Anticorrupção, aplicável a cada caso, em todas as
suas transações.
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10.1. REGRAS DE COMPLIANCE E PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO (AML)

10.1. O Cliente declara que está em conformidade com todas as legislações aplicáveis, incluindo
regulamentos de prevenção à lavagem de dinheiro (AML), financiamento ao terrorismo (CFT), sanções
internacionais e diretrizes do GAFI (Grupo de Ação Financeira).

10.2. Devida Diligência (KYC/KYB): Antes de ativar qualquer serviço, o Cliente deverá fornecer à
ENV:

a) Certificado de Registro da Empresa;

b) Estatuto Social ou documentos equivalentes;

c) Identificação dos sócios, diretores e beneficiários finais (UBO);

d) Comprovante de endereço atualizado da empresa;

e) Relatórios financeiros e declarações fiscais, se aplicável.

10.3. Monitoramento de Transações: A ENV realizará a análise contínua das transações do Cliente,
podendo solicitar informações adicionais a qualquer momento.

10.4. Declaração de Sanções: O Cliente declara que não está listado em listas de sanções nacionais
ou internacionais e que não realizará transações com indivíduos ou empresas sancionadas.

10.5. Notificação de Atividades Suspeitas: Caso a ENV detecte qualquer atividade suspeita ou não
usual, poderá:

a) Bloquear temporariamente os serviços;

b) Solicitar esclarecimentos e documentos adicionais;

c) Reportar a operação às autoridades competentes.

11. MONITORAMENTO DO INSTRUMENTO E EXECUÇÃO

            11.1.   A LICENCIANTE poderá, a qualquer tempo e periodicidade, sem necessidade de aviso
prévio, monitorar ou fiscalizar a Aplicação ou atividades relacionadas com a utilização das API’s pelo
USUÁRIO. Será defeso ao USUÁRIO impedir, criar obstáculos ou interferir no monitoramento ou auditoria
a serem realizadas pela LICENCIANTE. As auditorias podem incluir pedidos de documentos, informações
e visitas às instalações do USUÁRIO. A recusa do USUÁRIO neste cumprimento ou interferência nos
esforços da LICENCIANTE para auditar a sua conformidade com o presente termo de uso constitui
violação do presente documento.

 

11.2. Caso a LICENCIANTE, a seu exclusivo critério, acreditar que o USUÁRIO ou seus
provedores de serviços têm violado este Termo de Uso ou se engajado em atividades fraudulentas ou
potencialmente fraudulentas, a LICENCIANTE pode tomar todas e quaisquer medidas que considere
adequadas para verificar se, efetivamente, houve qualquer tipo ou forma de violação por parte do USUÁRIO,
incluindo a suspensão imediata da licença até que seja verificado e apurado se de fato ocorreu a violação.

 

11.3. Além de quaisquer outros recursos disponíveis, a LICENCIANTE poderá, a seu exclusivo
critério, aplicar e/ou solicitar quaisquer outras medidas em juízo ou fora dele, de acordo com a interpretação
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da LICENCIANTE no caso do recebimento de reclamações de Usuários sobre a Aplicação ou de ações dos
Parceiros e/ou Fornecedores.

 

12. TARIFAS

            12.1. O USUÁRIO deverá em consideração á licença permissões e consentimentos aqui concedidos
pela LICENCIANTE, pagar todas as tarifas pelo uso dos serviços de acesso de utilização das API’s

            12.2. Todas as Tarifas serão cobradas de acordo com as taxas estabelecidas no termo de acordo de
processamento de pagamentos e outros convênios, as quais também seguem expostas abaixo;

SERVIÇOS

Tarifa Movimentação entrada 3,00%

Tarifa PIX entrada R$ 0,50

Tarifa PIX saida R$ 0,50

Tarifa Gerar Boleto R$ 2,00

Tarifa Protesto R$ 2,00

Tarifa Mensalidade PJ R$ 50,00

Tarifa Movimentação saida 3,00%

            12.3. O LICENCIANTE á seu exclusivo critério poderá renunciar às cobranças pelos Serviços de
acesso da de utilização das API’s pelo USUÁRIO, No entanto, o LICENCIANTE reserva-se o direito de (i)
avaliar as Tarifas dos Serviços de acesso utilização das API’s a qualquer momento e a seu exclusivo critério,
publicando tabelas de Tarifas no Portal indicado para tanto, e (ii) restringir o uso dos Serviços de acesso
utilização das API’s de USUÁRIO inadimplente

 

12.4. O LICENCIANTE poderá alterar (ou impor novas) taxas aplicáveis ao uso dos Serviços de
acesso de utilização das API’s a qualquer momento, a seu exclusivo critério, atualizando as taxas
estabelecidas no Portal indicado para tanto. O USUÁRIO reconhece e concorda que o uso continuado dos
Serviços de acesso da utilização das API’s após o LICENCIANTE publicar taxas novas ou atualizadas para
tais Serviços de acesso da utilização das API’s constitui sua aceitação das Tarifas correspondentes cobradas
pela LICENCIANTE ou sua(s) Afiliada(s).

 

12.5. O USUÁRIO poderá desde que comunicado previamente com antecedência mínima de 30 trinta
dias, poderá rescindir com penalidade os termos acordados no presente caso se oponha á tais taxas ou tarifas
novas utilizadas.

 

12.6. Em conexão com quaisquer Tarifas aplicáveis, a LICENCIANTE poderá cobrar, e o
USUÁRIO pagará, todos os impostos nacionais, estaduais ou locais aplicáveis sobre vendas ou uso, todos os
impostos, impostos sobre bens e serviços e impostos sobre valor agregado, ou tipos semelhantes de impostos
sobre transações que a LICENCIANTE é legalmente obrigada a cobrar (coletivamente, 'Impostos'). O
USUÁRIO poderá fornecer à LICENCIANTE um certificado de isenção ou informações equivalentes
aceitáveis pela autoridade tributária relevante, caso em que a LICENCIANTE não cobrará os Impostos
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cobertos por tal certificado.

 

12.7. O USUÁRIO concorda em indenizar e isentar a LICENCIANTE de quaisquer Impostos que
sejam posteriormente determinados como devidos em qualquer transação inicialmente considerada coberta
por um certificado de isenção fornecido pelo USUÁRIO, mas considerado inválido pela autoridade tributária
relevante, ou de quaisquer outros Impostos.

 

13. ASSINATURA DAS PARTES

Por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual
teor e forma, na presença de 02 testemunhas.

 

 

SÃO PAULO/SP

25 DE MARÇO DE 2025.

 

 

_________________________________________________

ENV FINANCIAL SYSTEM PARTICIPATION LTDA.

LICENCIANTE

 

 

 

_________________________________________________

MICHEL RODRIGUEZ SERVICOS LTDA

USUÁRIO
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